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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI, Nº 057, DE 25 DE JULHO DE 2014.
ALTERA A LEI MUNICIPAL N°314 DE 17.10.1990, CRIA PADRÃO E ÍNDICE DE CÁLCULO DOS VENCIMENTOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS, DE AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
L      E      I

              Art. 1º. Cria no anexo III da Lei Municipal de nº 314 de 17/10/1990 o padrão de vencimento 7.0.1B com o índice de cálculo de 2,93 e altera nas categorias funcionais de Agente de Saúde e de Agente de Combate à Endemias   os padrões de vencimentos no Grupo V do Artigo n° 11, da Área da Saúde que passam a ter o padrão de cálculo 7.0.1B, passando a viger o dispositivo com a redação como segue:

“V-GRUPO DA ÁREA DE SAÚDE-50:
	DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA
FUNCIONAL
	NÚMERO DE CARGOS
	PADRÃO ANTERIOR
	NOVO PADRÃO

	Agente Comunitário de Saúde
	31
	AS.50.26.1
	AS.50.26.7.0.1B

	Agente de Combate à Endemias
	01
	AS.50.27.1
	AS.50.27.7.0.1.B


Parágrafo Único: A Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990 passa a viger inserindo-se as alterações dos padrões de vencimento nas categoria trazidos pelo caput do Art. 1º desta Lei,  substituindo-se os padrões anteriores pelo ora criado, que passa a integrar inclusive o anexo III.”
Art. 3º. As despesas decorrentes da presente Lei correrão a conta de dotações orçamentárias próprias constantes na legislação orçamentária municipal distribuídas nos projetos atividades das unidades respectivas.

           Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos no primeiro dia do mês de outubro do ano de 2014.
_________________________________________
MARCOS ERNANI SENGER,
Prefeito Municipal.
Deiver
Vaz dos Santos




Regeane Terezinha Simon Lampert,

      Secretário Municipal da Administração.                                       Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 057/2014.

Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:



A Administração Municipal encaminha para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei nº 057/2014, de 25 de julho  de 2014, que “ALTERA A LEI MUNICIPAL N°314 DE 17.10.1990, CRIA PADRÃO E ÍNDICE DE CÁLCULO DOS VENCIMENTOS DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS, DE AGENTES COMUNITÁRIO DE SAÚDE E AGENTE DE  COMBATE À ENDEMIAS. DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
                         O Projeto de Lei que ora segue ao Legislativo Municipal pretende contemplar o que determina a legislação federal que recentemente ficou piso salarial mínimo às categorias de  Agente Comunitário de Saúde e de  Agente de Combate a Endemias.



Com tal finalidade o projeto de lei cria novo padrão de vencimento, no índice de cálculo de 2,93 e que aplicado ao menor padrão resulta no vencimento inicial de R$ 1.015,48 (um mil e quinze reais e quarenta e oito centavos) em favor destas categorias  de servidores que passam a ter os vencimentos significativamente majorados e restando recepcionada a instituição do piso salarial nacional e diretrizes ao plano de carreira dos agentes comunitários de saúde e de combate a endemias nos moldes determinados pela Lei nº 12.294 de 17.06.2014.



Pugnando pela plena receptividade ao projeto ora encaminhado clamamos pela tramitação do mesmo em regime de urgência para que possamos inserir o novo padrão de vencimento no primeiro dia do mês de outubro de 2014 e para que possamos assegurar a inserção do novo padrão já no edital de concurso público para provimento de vagas destas categorias, pois o Executivo Municipal já determinou o encaminhamento do requerimento ao setor de licitações para impulsionar a realização do certame.



Convictos da plena receptividade à matéria pelos integrantes deste Poder contamos com a aprovação do projeto, anexando, para fins legais a Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro decorrentes da aplicação do projeto, demonstrando a possibilidade de atender às despesas decorrentes da aprovação.
___________________________________

Marcos Ernani Senger

Prefeito Municipal
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